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DECRETO Nº 3.654 DE 12 DE JULHO DE 2013.

Substitui e nomeia integrantes do Conselho 
Municipal de Habitação - CMH, na forma que indica 
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º – Ficam substituídos os integrantes do Conselho Municipal de 

Habitação - CMH, nos seguintes termos:

Representante do Poder Executivo

Representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 
Urbana

Titular: Luciana Landim Miranda 

Suplente: Vanessa Ribeiro dos Santos 

Substituídos por: 

Titular: Eliana Chaves Marback

Suplente: Luciana Maria Landim Miranda

Representante da Secretaria Municipal de Politica para as Mulheres

Suplente: Ademar Joaquim Rios

Substituídos por: 

Suplente: Nelidia Duarte

Art. 2º – Ficam nomeados os integrantes do Conselho Municipal de Habitação -

CMH, nos seguintes termos:

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
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Representante Movimento dos Trabalhadores sem Teto 

Titular: Francisco Santos da Silva

Suplente: Maria Angela Santos da Silva

Representante Movimento dos Trabalhadores sem Teto

Titular: Jovenice Maria de Souza

Suplente: Angelina Monteiro da Silva

Representante Movimento dos Trabalhadores sem Teto

Titular: Ariston Xavier de Santana

Suplente: Lucio Nei Teixeira Guerra

Representante da Central de Movimentos Populares 

Titular: Agnaldo Evangelista de Souza

Suplente: Maria Soleneide Rodrigues do Nascimento

Representante da Central de Movimentos Populares 

Titular: Jorge Amaro

Suplente: Simone Oliveira Santos

Representante da Central de Movimentos Populares 

Titular: Fernando Alex Saloes Lima

Suplente: Djalma Silva Moreira

Representante de Entidades Profissionais e/ou Acadêmicas

CREA-BA – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia da 
Bahia

Titular: Genivaldo Barbosa dos Santos

Suplente: Giesi Nascimento dos Santos Filho
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Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Lauro de Freitas, 12 de julho de 2013.

MÁRCIO ARAPONGA PAIVA

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Márcio Rodrigo Almeida de Souza Leão
Secretário Municipal de Governo
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